
INDICAÇÃO Nº 
3457
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a celebração de convênio do Estado com a Prefeitura Municipal de Rosana, visando a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a compra de aparelhos de mamografia e ultra-som, a serem utilizados no Centro de Saúde do Município.  

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu pedido formal dos Excelentíssimos Senhores Vereadores Lucas Procópio e Valter Rafael Barbosa, da Câmara Municipal de Rosana, através do Of. nº 346/2009, datado de 23/11/2009, pleiteando a apresentação de emenda parlamentar ao projeto de lei orçamentária anual, para 2010, consignando recursos da ordem de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a serem utilizados na compra de aparelhos de mamografia e ultra-som para o Centro de Saúde do Município de Rosana.

Com a aquisição desses aparelhos o Município irá estar mais preparado para proporcionar diagnósticos precisos sobre a situação de saúde dos pacientes que utilizam o serviço de saúde da rede pública local.

O problema é que tal solicitação somente chegou em minhas mãos após o encerramento do prazo regimental para a apresentação das emendas de iniciativa individual parlamentar. 

Motivo pelo qual, estou encaminhando este justo pleito por meio da presente indicação, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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